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Programa de Pós-Graduação: Direito Político e Econômico 
 
Curso: 

 Mestrado Acadêmico  Mestrado Profissional  Doutorado  

Disciplina: O CONSTITUCIONALISMO IBERO-AMERICANO – SÉCULO XXI  
Professor(es): Dra. Monica Herman S. Caggiano e Dr. Cláudio Lembo 

 
Carga horária: 48h 
 

Créditos 4  
 Obrigatória 
 Optativa 
 Eletiva 

 
Ementa:  
 

A disciplina tem por objetivo o exame da reorientação no que concerne à elaboração das 
Constituições no segmento ibero-americano. Em verdade, o panorama ibero-americano 
tem apresentado novos modelos constitucionais, preocupação com o direito das 
minorias, busca de instrumentos para atender às demandas peculiares de cada um dos 
povos. Novas tendências que conduzem a concepções inovadoras no concernente à 
tutela dos direitos fundamentais e, até mesmo à reorganização do poder. 
 
Observação:  
 
Integração dos estudos científicos e de pesquisa de ambos os professores, com vistas ao 
aprofundamento das discussões em sala de aula tanto das plataformas de governo 
quanto das questões eleitoral-partidária dos países ibero-americanos na 
contemporaneidade. 
 

Conteúdo Programático:  

1.- Democracia X Constitucionalismo. 
2.- A Constituição e o Poder. 
3.- A Constituição e as minorias. 
4.- A Constituição da Venezuela. Organização do Poder. Tratamento dos Direitos 
Fundamentais. 
5.- A Constituição do Peru. Organização do Poder. Tratamento dos Direitos 
Fundamentais. 
6.-  A Constituição da Argentina. Mutações. Reflexões Críticas.  
7.- A Nova Constituição de Equador. 
8.- A evolução do Controle de Constitucionalidade: México, Costa Rica, Colombia, 
Equador. 
9.-  O instituto da Reeleição: avanços e retrocessos. 
10.- O direito de sufrágio.  
11.- O Princípio da representação política. 
12.- O Tratamento dos Partidos Políticos. 
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Critério de Avaliação:  
Segundo Regulamento Geral da Pós-Graduação Stricto Sensu, Art. 98, “Será 
considerado aprovado o aluno que obtiver, em cada disciplina obrigatória, optativa e nas 
atividades programadas o conceito final “A”, “B” ou “C”, conforme relação de conceitos a 
seguir: 

I - A – excelente: corresponde às notas no intervalo entre os graus 9 e 10;  
II - B – bom: corresponde às notas no intervalo entre os graus 8 e 8,9;  
III - C – regular: corresponde às notas no intervalo entre os graus 7 e 7,9;  
IV - R – reprovado: corresponde às notas no intervalo entre os graus 0 e 6,9” 
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